
PREFEITURA DE

PRINCESA ISABEl
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N" 1.681, DE 04 DE MAIO DE 2022.

DISPÕE SOBRE O REPARCELAMENTO E

PARCELAMENTO DE DÉBITOS DO
MUNICÍPIO DE PRINCESA ISABEI^PB
COM SEU REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL ~ RPPS, DE QUE
TRATA A EMENDA CONSTITUCIONAL N"

113, DE 2021, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, Estado da Paraíba, no uso de suas

atribuições legais previstas na,Lei Orgânica Municipal, faz saber que em reunião ordinária

realizada no dia 03 de maio de 2022, a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Municipal:

Art. 1" Ficam autorizados o parcelamento e/ou reparcelamento dos débitos do

Município de Princesa isabei-PB com seu Regime Própno de Previdência Social - RPPS, gerido

pelo Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Princesa Isabel, em até 240

(duzentas e quarenta) prestações mensais, iguais e sucessivas, observado o disposto nos artigos

5"-B e 5°-C da Portaria MPS n" 402, de 10 de dezembro de 2008, que tratam do parcelamento

especial autorizado no art. 115 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT).

§ 1° Os parcelamentos/Teparcelamento de que trata o caput incluem contribuições

patronais devidas pelo Município ao RPPS, contribuições não repassadas dos segurados ativos,

aposentados e pensionistas, bem como outros débitos não decorrentes de contribuições

previdenciárias com vencimento até 31 de outubro de 2021 (competência até setembro de

2021).

§ 2° Os parcelamentos/reparcelamento de que trata o caput deverão ser firmados até 30

de junho de 2022 e estão condicionados à comprovação, junto à Secretaria de Previdência do

Miíiistério do Trabalho e Previdência, até referida data, nos termos dos artigos 5^-B e 5"-C da

Portaria MPS n® 402, de 2008, das adequações das normas previdenciárias dos servidores deste
M\ \

Município à Emenda Constitucional n® 103, de 12 de novembro de 2019, conforme disposto/A(

nos incisos 1 a IV do caput do art. 115 do ADCT. A
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Art. 2" Para apuração do montante devido os valores originais serão atualizados pelo
índice de Preços ao Consumidor Amplo - ÍPCA/IBGE, acrescido de juros simples de ]% (um
por cento) ao mês, acumulados desde a data de vencimento até a dâía da assinatura do tenno de

acordo de parcelamento ou reparcelamento, com redução de multa para 1 % (um por cento)
Parágrafo único. Em caso de reparcelamento, para apuração do novo saldo devedor,

aplicam-se os critérios previstos no caput aos valores dos montantes consolidados do

parcelamento ou reparcelamento anterior deduzidos das respectivas prestações pagas,
acumulados desde a data da consolidação do parcelamento ou reparcelamento anterior alé a
data da nova consolidação do termo de reparcelamento.

Art. 3" As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo TPCA/IBGE,
acrescido de juros simples de 1% (um por cento) ao mês, acumulados desde a data de

consolidação dos montantes devidos nos termos de acordo de parcelamento ou reparcelamento
até o mês do pagamento.

Art. 4" As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo TPCA.dBüE,

acrescido de juros simples de 1% (um por cento) ao mê.ç e multa de 1% (um por cento),
acumulados desde a data do seu vencimento, até o mês do efetivo pagamento.

Art. 5 O pagamento das prestações dos parcelamentos/Teparcelamentos previstos nesta

tei será descontado do Fundo de Participação dos Tvlumcípios - FPM, cabendo ao Município o
pagamento integrai e na data de vencimento de cada parcela, inclusive dos acréscimos legais
previstos, caso o desconto detenninado neste artigo não seja suficiente para fms de pagamento
das prestações acordadas.

Parágrafo único. O desconto do FPM deverá constar de cláusula dos tennos de

parcelamento ou reparcelamento e de autorização fornecida ao agenie financeiro responsável
pelo repasse das cotas, concedida no ato de formalização dos termos, e vigorará até a quitação
dos termos.

Ari 6 O vencimento da primeira prestação dos parceíamentos/reparcelamento de que
trata esta Lei será no último dia útil do mês subsequente ao da assinatura dos termos de acordo

de parcelamento e as demais, até o dia 30 (trinta) dos meses subsequentes.
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Art. T O Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Princesa Isabel deverá

rescindir os parcelamentos de que trata esta lei:

I - em caso de revogação da autorização fornecida ao agente financeiro para vinculação

do FPM prevista no art. 5*^; e

II - O não pagamento por 3(três) meses consecutivos e/ou intercalados.

Art. 8® Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Princes^sabel/- PB, em 04 de maio de 2022.

RlCARDt A DO NASCIMENTO

Prefeito

Avenitíf
ifiiflanin ''iLiPum^ i jl
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DEVEDOR

Entft PodanftIvoAÍFi

Endoffifio:

Bairro:

TttefoiMK

e«maU:

RapjvawTtenia

CPF:

Cargo:

E«<nall:

CREDOR

UidffadoGoslora:

Endtroço:

Bairro:

Totafooa:

enraUl:

Roprafontanta

Oi,
E^maO:

TFRMOmiWORPPPePfflCB^MENTPE ;
COMFISSÃO DF nPHITOS PBPvmgNClARIOS fftCORDO CADPREV W002S2aQ22>

Princesa la^t/PB

Avenida PresMisme 1)060 Pessoa

Centro

(083)3487-2419

pm.l58belQhotfnaa.coin

Rteardo Pereira iro Nasdmanto

704,377.804^33

Prefeito

rlpetroieoitriaQgmaiLooin

instKuto do Prevfriertde do Murddplo ire Princesa I88M

Rua Arrojado Usboa S-N

Cerdro

(083)3457-2419

pinJ8aMQhotm8Ei,ann

Rejane Maria iros Santos

021,101.104-57

SupertRtaruteria'

refBRecacida^piolmBiLcQm

CNPJ:

CEP:

Fax:

Coarplsrnanto:

Data Inicio irft

CMPJ:

CEP:

Farc

Coaplamsnto:

Dalaioldoda

Q8J88a988f^1-08

68755080

01/01/2021

04.48a04310001-72

5875$4»0

(083)3457-2419

04A)1/2Q2t

As partes aeâna ideniificarias tinnam o presente Termo de Acoirio ire Parcrriamanto e ConSss&o iro OáUtos PravItterKfârfos em conforntídade oom as
dãusutes e oomácOes abaixo: !

Cláusula Primeira-00 OBJETO '

O Institiito de Previdência iro Muiticiplo do Princesa tsaiMM O CRED^ Junlo ao DEVEDOR ROmiofpios ire Prbtcesa Isabel da otranSa ira RS j
21.327J97,10 (vMe e um mOhaes a trazanlos 8 vinta e seta nâ a s^ecentos a noventa o seta raais e iraz cantavos), onraspondeiitas aos vatorea ire
CoftlritMj^ Pebenal - EC 113 (240 meses) devidos a nSo repassralos ao Regime Próprio ire PravMSttda Social - RPPS iros setvMoiaa pãbScos, j
relativos ao perftxto irs Q6Q011 a 12/2016^ cn^ iretelhamento encontre-se no Demonstrativo Gotrso&dario do Paroetamanio -• DCP anexo.

Peto presente instrumento o/e Municfptos ire Princesa isabd confasoa eer DEVEDOR iro mentante cOario o eonraromete-so o <iuRâ4o na forma aqui

O DEVEDOR ermmcia expressamente a qualquer corriastaç&o qtnmto ao valor o procerifinda ria dívida e assume intagral respoisabõidada pcda
exatidãoiro ntontsnladedaretfoe confessado,ficando,entretanto,ressalvadoo dbeltoiroCREDORire cquirar.aqualquertanqKO,aflxWflnciairooutras
Importãndasrimridasanãotnduldasneste&aliumentQ.aindarpraidativasao mesmoperíodo,

Clôusuiá Segunda -DO PAGAMENTO

qf motfiania ire R$ 21,327.797,10 (vtnto e um mShOes e trezentos e trinta e sete mã e seteeentos o irevanta o sele erais e dez cenlavos), terá pago em40 (duzentos o quonmtn) paraeiaa mensais e sucessivas ire R$ 88.885,82 (<âon(a e dto mS o ofiocentos e sessenta e cinca reate a direita e dtris
orenavos) ^laSzariâs ire acordo creu o disposto na Cláusula Teiedra.

A (ubiidra parcela, i» valor R$ 88.885,82 (oitonia aoítoirffleoitoctmtos a sessenta a dnoo reais a ofienlae dote centavMX vencerá em 30/D7/^Ke as
drènatepanDelas na mesma data iros mesas posterireee, comprometento-sa o DEVEOORa es parostas nas datas fixadas; ntunfizedas conbmts o
crQâriorietfflidnsdo na Cteusuta Tercdra

O DEVEDOR se obriga, tandem, a consignar no erçamento (te ceda exercício financeiro, as veibaa naoessátias m pagamento iras paredas e iras
canbfbiã^es que vencerem após esla data.

A dívida dijeto do parcelamento constante deste otstrumerrio 6 definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cdxança juriletel ira dívida,
etuaüzatla pelos ertebfos fixados na Cláusida Terceira atá a data da inscitgão em DMda Ativa.

Fica eoorrisrto que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão eo MInistôrio da Previdãncia Social todas es ottormaçOes iefDrerriss ao presetrie eocnrio iro
parcetainetito atravós iros documentos constantes nas normas que regem os RegUites Próprios de Providáncte Sedai.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇAO DOS VALORES

Os valores devidos forem atualizados pelo IPGA acumulado desde o mfie iro vencimento iro irãbtioatè o mOs anterior ao de sua consofidação em rpre
lerfoa sido rS^xmibfilzsdio pelo órgão er^mnsável por sua apwação e acrescidos ire Jures tegate ^tnptea ire 1,00% ao mte (tmi por cento ao mBs),
acumulados ftesrie o mõs do venómerrio iro irSbito atá o mfti artoiior ao da oeftfittildaç&o. a tnulia de 2,1K)% (riote por canto), conforme Lti n* 1681.

Psr^rsto primeiro - As parodas vinccnriss ireterminadQs na Qáusula Segunda serão etuaOcBrias peto IPCA acumulado irrcriB omás
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Partgwfa abundo - &n coso da fltntto r» pBflsmafttp de qUBísqüW da» pwga^ Miro P wtor aladl2^«»a^to^
ahiaOzoçao poki IPCA á»midstf!D» deado o mès do vôodmertp má a ato antadw » ot ISffiSSLSíSÍJIÍi^^
dispon&jffizado ptío dtQte arspaosân/^ pcrsuaaimraçSo o acfftsõfroo ttejlnrositogais tín^las do 1»0Q% saato (um^ coidoaonrn), acunudsdas
descia o ntSa do vsftfbnonb atft mâs anterior 80 do pagatnanfo o muSã da 1.00% (um por cofüo).

Cláusula Quota; DA^WIKCUIAÇAO 00 FPM

ODEVEDORvinctilaoFuRdddePatldpaçSodosMunlcíptoa-FPMcomogaranBadepogomentodosvdo^ ^ ^ a-.
o>daá CTgftBt**'!** "cotdsdaaneko etnro ita ocontodo patcetomaniooriBo papas oooau v^^iKjntwtoi oluaagfldaona wnnada^gmiMconi; ^
b) dós eontribuJ^ pR^dancíôiiaa nfio íRtíufdas nesta tercno de acordo do pàidetemoirto a nto paços no seu wndmeoto. dovwanwiaaatuaaaodas, na
fionMdatQfiblBbãoiÀõnte* ^
A vbçuíoçSo será ftomafibwda pdf fnalo do ftanecônenio ao Bçsnte financato er^Kmsôvel pate Síeraçfio do FPW da •Atttorbo^ parap^tora Conto
de Repassa dd FOndó da Pártfi^pQpSodos ll4unlCrplos ^ FPM". conAsime anexo á «sfs termo,« diavenS pennansoef em ^dQor al» a tpmBçao lnlapta do
aootdo de patQcãamenta

Cláusula Qtdam ' OÍÁRÍESCÍSAQ

Conslãittin moSvo psia rescisSo dtwta tmmo da aeoido da paicaiaineiito, Indap^enternsiite de tnSmaçSoi or^icaçfio ou bAupdaçflo lotfdal on
extr8|ud)dai. çtiásquer dás sogidntes eituBgOaa: B)r a btfcaçSo de çuakpMH' deis cfebisutes do tanim; b> a falta da papámeoto da 3 ^ffis> çOstapOes
coRsecuttas ou"átámadss; d ausência ot orpasse Integíol das contifiniiçfies devidos ao RPPS, das wnpptôncíao ã partir da wQ ot 20t7, por 3.
(ifêá) meses consecutivos ou aitemados.

^ftusuta Sexta "DAOEFINinVIEIADE
A^inatura do prrasnla lernm da Bootdo peto DEVEDOR importa em confissão daflnHiva e fnabatAv^ do d^iifia^ sem que isso Í119Q9» em novt^So ott
trãi^aç&n, Cmd^naodó eímla» oonllasê» extrajtuSdal. nos taimta afSpos.348, 353 e 354, do Cát^gp da Propuso davendo o montante
párcébdo ser devidamenta recotdidcldo a oonteblQzado pelo cstlé lódemiáio. ecuno dIVtda ftmiada com a unidade gestões do RPPS.

Cláusob SáSimi • DAPUBUÇtOADE

O pteseitia. teffltt» de acordo deparodairenta e confissão de dtóftos pratidendáiios entrará em vigorna date de suapubBeeçBo.

Cláusula Oitava • ÕD FORO

Para ioUiimir çuãlSquBr dí^^ su^trnbldáÓKmMdal) ácusêodpimsaota téimovaspaitsaV^
■dastm^Coma^

Para fins de !(fi(alio,esto1h8tmmeidadl^ e fimro.edlanledá^^

Princasá^babel-PB/21ffl6f2ú2ii

O

Testemunhas

EiÜii^KliATpi;^^^^
ATJ^p-

Prefeitiaa

RtoeudoPei

ÍRâ;í3iã377Í#'

;;fQSê;4^BtS0{ÍIV^Q FLQRE^^

€miOr,633i3544)t

RG: 4324084
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DEVEDOR

EntoNtftrMtivslUF;

Enittrtço:

Btlrro:

E-miO:-

RsprmntsRlt

CPF;

CafQo:

E«ffiÉn:

PiiftOosatsaboVPB

AvwMfl PmUtontB Jeflo Pessoa

Caniro

(083)3467-2410

pnUs8MQ)ftOlffl8t)xom
Ricardo Petelm do Nasdmonto

704377^94^3 •

PrsMto

RpttroteoBdaQfiinalLoom

CNPJ:

CEP:

Fax:

C<miptamtolo:

Data (nicto da

08.S88368At001-08

587564X»

01/010821

c?

CREDOR

UttldadftGtaton:

Endara^o:

Batiro:

TaMone:

Eo<n«0:

Representanta

iPF:

Cafsa:

EhimII:

Insttluto do Pwvidancia do Municijto de Princesa laabal

Rua Arrotado UMx» 341

Centre

(083)3467-2419

pffi.!stíiei$)}iotm89.oom

Ra^ne Maria dos Saídos
021.101.104-57

&9«tidend«Rte

njanecacttoQlwowaiLcom

CNPJ:

CEP:

Fax:

Compiantanto:

Datatidetoda

D4.4S>343ra001-72

6S75&000

(083)34574419

0«01f2021

ite pa« ací» «-««e»» o p««««3 T«n» de Ac«do .kl Pa«rt«n«» . Con»»S. « Oél^
dátisulaa O CQR^çSet abaixo.:

Cláusria Primaim - DO OBJETO

(Cinco erffliõ^dte^ «to ^ ^ . gppg
^BMUAOeSOII • IZBBie. cuo doteOiameB» eiiígiiliB-e no DiiiuimalhiP ConeoOded# do PaaiBima • DCP amn.
(wo inrtumeolo cia Menicwes de P«>«e« IMI». coide«e eor DBffiDOR do «««dente eafflto

Ciàusula Segunda - DO PAGAMENTO

OI ,,rfft^<>oaBntae8gtofl»aeclU>contetenowntBetCTreai>eoBenlaeqiatrocenl»w8).«ertpaBoem2gO monranie de R» da RS 21.190.69 (itote e um in3 o cento o nownta o nove toais a dtmanti e cfeoo ceiaaw»)

SSSÍS^SrSw»"» " e»»^ Te^elni.
I 4m RS ídnte o isn mil e conto ofwwnla o nove reais ednquente O cineoeenlaw)8),*eneerd aro 30/07/20228 as

jr>

dentais pareolss na fflosnía <

- .AA«i«»f fuk orcsmento de ceda oxeictoto financeiro, as verbas wcessárias ao pa^Bitonto das parcdas a das
O DEVEDOR 80 djrioa. tsrobtoX 8
contnbuíçdes <?«• vtncsraro epds es» data. ^

■ lafnntA (fAsiA instiwnwnto é defWtíva o ototretavet. assegurando ao CREDOR a oQbnaiça pMSâai da dwto.
A dMde ««e» ~
atusTizada ptíM «todos fixados oa _ ^

A A «r^oor orastaiâo ao MnlstOrio da PmvMftRCia Sodal otdas as tttfoffl»c5es rototantos ao presento aectoo de

dwtooStw^^ *»» ^ " Rogtmas Prtpiíos de Pmvidôncla Social.
ClâwgI»Twiiell«-OAAIUAUZAÇ»OOOSVAL««S

AA&4 iPCA acumutodo desda O orfis do vsndmenio do dâbto ato O màs anterior ao de sua eeiaeedaçaa am^
Os vatores devidoa forem eaafiaw gyg e acteacMOs de juros legtós simples de 1.00% 80 môs (um por cento ao iiw*
tenha sido düpeidbBttado o môs enterier ao da oenioQdaçao. e muUa de 2.00% (doto por cantoK oontonno IM n
acumulados dato» o mea do vaneimanw w
1681/2022.

fmfm* ^„|A..A4AtwtettftnCI8u»to SegundaicritomiiBflnHfnsodolPCAacumuladodesd»OI
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X£RMQ ük ACÜIttJO PE RAKCELftMENTQJE
C.QNEISSAP.P& OÊBII OS PREVIPENPlAHtüa.(fl&QRPQ CftPPREV N* 00253^20221

da «wwoSdftcao dos dôWtos n» o môs nitlPiwr t» di> vonrftiwfdo d» lesnocRv» pme^ «m
w» W^SSiwrostidodo jiffO» etflní* «"Víos do 1.00% no mO# {irni pw wnio no mBs). acwmuliKtosdosd»o m«s da eonsoMaçâo«tdoioOf ameifo
ao do voiKínwnto do fospoclivn ponrola vísnndc» manter o «nuWlwto ntioiwolw o afuadol

Paráomto segundo ; Em coso do otroto no pagamento do io«tí«l«w *^0 parcoy^ loltfo o «^'SiihmS
atuB^^ pote IPCA ocomutado dotdo o môt do vowtownlo olá o mto ontertw w tta
disponteSisado paio àigôo erspoosávrio por sua opuraçao o ootàsdmo do iuroa tagsis aímplb* d» 1.00% ao mli (ctm por eanto 99 mi»), oamwaooi
doada o mês <te vondmonto alô o mô» tmtmtar ao do pagsmsnlo o imilto do 1,00% (um por canlo)

Cláusula Quarta: DA VWCÜLAÇÂO 00 FPM

O DEVEDOR vincula o Fundo do ParlWpaçOo do» Mimlclpto í! FPM corno garantia do pagamo^ dos «tero» -
a)da»p»staçOa»acordada8n8stoUmnodonccrtoitopiwco!im»n!ooiitopiiga9no80uvotwin«Htfo,8tu3Bz8d^^2ídft«tó^
b)das eootobtdçôos provídoncíâitos nOo Incluídas noalo termo do acordo do parcotsnumto o n5o pagas no soo vondmonhx dovidanwnlB atuwzaau. na

A^cítoçS2S?(WiSlo pof melo do tomadmonlo oo agente Dnonceiio rosponsâvol pala yiõçjodoFra^^Airtw^^
^ ffff At Pflii^iigfte doa - PPM*. cenfafmB anaxo a este temio. o doveri pwmaneear am vigof ato • ipwagao n do
acordo <te parodffinBAto.

CUusida Quinta • DA RESCiSAO

Constituem motivo pata ersòsõo deste termo de acordo do parcelamento, fndependentomento da Inümaç^ noBIteag^ou etterpato^ ^rd^^
extnúutBciai. quaisquer das saguintes siluaçias; a) a Inifaçao da qualquer das dâtmtaa ^tomo: b) a ate dajagaww oa 3
consacuSvas ou attomad^ c) a rto repassa int^pat das contrÕndcOos davrittee ao RPPS» doa oompataneias a paror oa aun oa «m#, por a
(tiis) meses oonsacullvos ou atteinados.

A assmatuia do piasorttB termo da acordo peto DEVEDOR Importa em eonfosiorteflnghra o etettmavri do d^to.MmquaIs»impapmwioovt^y
tmnsapão. oonll^ffBndo alr^ confissão extrajurflciBl, nos temos dos artlgoi 348. 393 o 354, do C6d^ ® *1***%"»
parcelado sor de^Jamenie laconhecAlo o conlabffizado p^ «nto federativo como dt(4da fundada com a unldado gestora do KPPS.

Ctâuró!& Séfima - DA PUBUCIOADE

O prasante temia da acordo de parcdamanto o confissão de dttttospravMencttrtos entrará em na data de sua puMIcaçao.

Cláusula Oitava-00 FORO

Para dirimir quaisquer dfivtdas que porventura venham surgir n^<
da tua Comarca.

Pam fins da rfiraBo. cala Instrumento é&iaadoam 2 (duas)

Princesa isatial-PB/21A»a022

/w execução do presanta termo, as partas, de comum aectdo. rdasem o bro

[ teor a (iarma o rSanto da 2 (rfias) tastemunhas.

ERICLES MATEUa BATISTA RODRIGUES

AIUARIO

CPF:116.73&26442

R6:3837714

da Pravfdancaido Moide^ da

Rifana Marta dos Saifios

»_ «te * A - - -\- jV« a «Cv» ■ ^ ■

dEFFERSON RABELO aOREfiETINO
DIRETOR FfiMNCElRO

CPF:107J38.854-01

RO:4324084

Pfi^)in82



IEHMO.de ACOntiQDEEABCELAMEiaOLB
cnuFissAci PB nitniToa pnEvioEUeiAnioB tAconoocAOPBEVWiMHBSfflíBa

PBCLARACftfl

Ktconto Powiíft Ito Nttttéwmlo, Pmfo«o. DECLARA imm cs devido» fli», ^ o Twmo do Aeofdo do Pwcrtofiwito p ÇocPss/iw no D«
fkovfctoncMtiini rt» or253«022, flmmda otiUo oM Prbtown tintei o o IttUlU^à do Pfovidiincto do Muiddpío do PWnccM fubol «n PinwTO?^
pultitcodo ont ao /oa /aaa no

Omiind
efllomiri oatttwoiteaclcia

i)OtAiloOOcuúdo.
Edição ní* JE£f_A.» m / w / 7m
^.Edlçfloif d /* n ^ /

Por soroiptoastoda ven&ulo, flnno o pmsonio.

Pimcosotontx^ 90 L90.1 »a

ProUHIfi

lotebnonto

a
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Póglii.i J




